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LEI N°I092/2003

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
SUPLEMENTAR O ORÇAMENTO VIGENTE POR
ANULAÇÃO ATÉ O MONTANTE DE 20%(VINTE POR
CENTO) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A cÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI.

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a Suplementar por anulação no orçamento
vigente até o montante de 20% (vinte por cento).

Art. 2° - As suplementações que trata o Art. 1° atenderá a Prefeitura Municipal, Câmara
Municipal e os Fundos Municipais.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01
de julho de 2003.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de agosto de 2003.
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